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prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO. 473/2009

AUTORIZA A ORIENTAORA EDUCACIONAL, SR^. SANDRA E
SILVA BRISCHILIARI A VIAJAR A CIDADE DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ.

CASSIO MURILO TORVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Autoriza a Orientadora Educacional, Sr^. SANDRA E SILVA
BRISCHILIARI, a viajar a Cidade Londrina - Pr, nos dias 02 e 03 de setembro de 2009, para
participar do Curso de Mídias na Educação, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas)
diárias.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr, 24 de agosto d< 9.
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CÁ^SIO MI^ILOJROVÔ hIdALGO
Pre^to^itínicipal ^

O noPUBLICADO per c;
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